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PORTARIA N° 3/2020 - eRE/ ·AB04a ZE/4a ZE 

A excelentíssima senhora Juiza Eleitoral em substituição da Quarta Zona, Christian {;ar!a de Aline 'da e 
Freitas, no uso de suas atribuições, em especial a prevista no art. 35, IV do Código Eleitoral, 

CONSIDERANDO a decisão do Governo de Rondônia decretando situação de emergência no âmbito da 
Saúde Pública do Estado e suspendendo atividades de aglomeração por 15 dias, inc1u ive as escolares, em 
razão da pandemia causada pelo COVID-19; 

CONSIDERANDO que as medidas de segurança devem ser tornadas em conjunto para garantia da I Jicácia; 

CONSIDERANDO ser o atendimento eleitoral caracteristicam nte voltado ao contato próximo com o 
usuário do serviço, em razão da coleta biométrica . ue, para tanto, ilnplica em contate físico das mãos, 

proximidade para regulagem de fotografia, assinatura digital eemais ajustes; 


CONSIDERANDO serem, as Zonas Eleitorais, a maior e principal porta de contato c m o público na 

seara eleitoral, envolvendo eleitores, partidos políticos, advogados e pré-candidatos; 


CONSIDERANDO que esta 04a Zona Eleitoral possui mais de 70 mil eleitores, com 16 s(~rvidores em 

atividade e média de 90 atendimentos por dia; 


RESOLVE 


Art. 1°. Suspender o atendÍlnento ao público no período de 19/03/2020 a 31/03/2020. 


Art. 2°. Estabelecer trabalho interno presencial, com cumprime . to da jcrnada regular dos servidores do 

quadro e requisitados, procedendo-se com as demais recomendações do Of. Circular RES/DG/GA' DG 

OS/2020, salvo determinação superior diversa. 


Art. 3°. Determinar que, em caso de urgência, os usuários dos serviços j)restados pele Ca:t1ório Eleitoral 

agendem, por telefone, o atendimento presenc:al, se não houver possibi lidade de reso luç~io por outro meio 

(e-mail.SEI. P JE). 


Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Encan1inhe-se ao douto representante do Ministério Público Eleitoral e i egrégia CRE/RO, para ciênc ' a. 

JE/TRE-RO e no mural do Cartório Eleitoral. 

CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS 

JUÍZA ELEITORAL EM SUBSTITUIÇÃO 
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